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P O R T A R I A 
Nº. 014/2001 

 
 

 Constitui a Comissão de 
Inventário do Patrimônio 
do Município, e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Barra, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, e em atendimento ao Art. 113, Inciso II, letra “a”, da Lei 
Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica constituída a Comissão de Inventário do Patrimônio do 
Município, composta dos seguintes membros: 
 
Rômulo Washington Oliveira de Souza – Presidente 
Joaquim Nereu Ferreira Carvalho           – Membro 
Deocleciano Santana Júnior                    -  Membro. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2001. 
 
Deonísio Ferreira de Assis 
Prefeito Municipal 


